
 

  

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

JOÃO DA LAGOA - MG 

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 001/2021 

 

 

 QUALITY FLUX AUTOMAÇÃO E SISTEMAS LTDA, Pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.219.200/0001-28, com sede na Travessa Madre 

Júlia, nº 78 – CEP 80.050-160, Bairro Cristo Rei, na cidade de Curitiba-PR, por seu sócio 

administrador adiante assinado, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, na condição de 

empresa participante no certame licitatório, interpor CONTRA RAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

interposto pela empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, 

conforme o que expõe, fundamenta e requer a seguir. 

 

I. INTRODUÇÃO 

  O município de São João da Lagoa instaurou o Pregão em 

epígrafe, objetivando a “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE GERENCIAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS MEDIANTE SISTEMA 

INFORMATIZADO VIA INTERNET, VISANDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, 

FORNECIMENTO DE ÓLEOS E LUBRIFICANTES E DEMAIS INSUMOS, 

DISPONIBILIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE REBOQUE/GUINCHO, EM REDE 

ESPECIALIZADA/CREDENCIADA, PARA ATENDER AOS VEÍCULOS DA FROTA 

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA LAGOA, conforme descrição do anexo I deste Edital”.  

  

 A QUALITY FLUX, empresa detentora do menor valor, foi 

classif icada em primeiro lugar no certame, ato contínuo foi habil itada na disputa.  

 

 Oportuniza a manifestação de intenção de recursos, a empresa 

Prime se insurgiu em face da classif icação e habil itação da recorrida, apresentando 



 

  

recurso administrativo, aduzindo em síntese que: a proposta apresentada pela 

Quality é inexequível e o atestado de capacidade técnica imprestável.  

 

 Em vista destes fatos, não resta outra alternat iva à signatária 

senão apresentar contrarrazões ao recurso administrat ivo, conforme os fatos e 

fundamentos expostos a seguir.  

  

II.  DO MÉRITO –  CONTRA RAZÕES RECURSAIS .  

2.1.  DA SUPOSTA INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA.  

 Não procedem as alegações da Recorrente. A atividade de gerenciamento 

de manutenção de frotas de veículos, através de rede credenciada, se dá basicamente pela relação 

tríplice entre a Contratante (Administração Pública), os estabelecimentos credenciados da gestora/ 

gerenciadora (executam as manutenções), e a empresa de gestão de frota (intermedia a operação). 

 

 Desta forma, a empresa de gestão de frota pode ser remunerada tanto pela 

contratante, quanto pelos estabelecimentos credenciados, ou pelos dois. 

 

 A remuneração da empresa gerenciadora pelos estabelecimentos 

credenciados se dá através de cobrança de taxa de credenciamento e também pela antecipação 

de recebíveis.  

 

 Desta feita, a recorrida entende que ofertou preços compatíveis e coerentes 

com o mercado, com insumos necessários a execução dos serviços, e que todos os custos 

envolvidos com a contratação são capazes de possibilitar uma retribuição financeira compatível em 

relação aos encargos que terá que assumir contratualmente. 

 

 Causa espécie as alegações da recorrente neste sentido, uma vez que as 

vitórias em licitações similares a que ora se apresenta, são com taxas administrativas na ordem de 

(-) 30,00%. Ademais, a própria recorrente apresentou lance final de -22,01%, ou seja, com uma 

diferença mínima em relação a contra recorrente, o que demonstra a total incoerência com suas 

alegações. O mercado já algum tempo tem operado com taxas similares, conforme quadro abaixo 

de diversas licitações por todo o Brasil: 



 

  

 

 

 Ainda, no que concerne a alegada inexequibilidade de proposta, cabe 

destacar que o processo licitatório visa selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública, de modo que o critério de exeqüibilidade definido no art. 48, inciso II, § 1º, alíneas “a” e “b” 

da Lei nº 8.666/93, é relativizado e avaliado de forma flexível, permitindo ao licitante demonstrar a 

exeqüibilidade de sua proposta (como de fato o fez através da apresentação de sua composição), 

nos termos da Súmula nº 262 do Tribunal de Contas da União. 

 

 Acerca disso, Marçal Justen Filho explana: 

 

A licitação destina-se – especialmente no caso do Pregão – a selecionar 

a proposta que acarrete o menor desembolso possível para os cofres 

públicos. Logo, não há sentido em desclassificar proposta sob o fundamento 

de ser muito reduzida. Ao ver do autor, a inexequibilidade deve ser arcada 



 

  

pelo licitante, que deverá executar a prestação nos exatos termos de sua 

oferta. A ausência de adimplemento à prestação conduzirá a resolução do 

contrato, com o sancionamento adequado (JUSTEN FILHO, 2009, p.182). 

 

 E mais: 

 

Discorda-se do entendimento de que todas as hipóteses de inexequibilidade 

comportam tratamento jurídico idêntico. Ao contrário, deve impor-se uma 

diferenciação fundamental, destinada a averiguar se a proposta pode ou não 

ser executada pela licitante, ainda que seu valor seja deficitário. A questão 

fundamental não reside no valor da proposta, por mais ínfimo que o seja – o 

problema é a impossibilidade de o licitante executar aquilo que ofertou. A 

formulação desse juízo envolve uma avaliação da capacidade patrimonial do 

licitante. Se ele dispuser de recursos suficientes e resolver incorrer em prejuízo, 

essa será uma decisão empresarial privada (...).  

  

 É igualmente importante destacar o entendimento já sedimentado no âmbito 

do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, consoante Acórdão proferido em 2007, o qual vem sendo 

repetidas vezes utilizado pela própria Corte de Contas nos exames que envolvem a questão de 

preços. 

 

17.3.29.(...). A representante justifica os preços irrisórios apresentados em face 

da sua infraestrutura, a qual permitiria a diluição de custos. Logicamente, dadas 

às peculiaridades da empresa, é possível a referida diluição (...). É o que dispõe 

a Lei de Licitações, quando a vedação de cotação de preços irrisórios ou 

simbólicos é excepcionada apenas para materiais e instalações de propriedade 

do licitante (...). Acórdão 1.700/2007 – Plenário.  

 

 É notório, também, que a definição de valor varia de empresa para empresa, 

pois vários fatores são determinantes para a formação de seus custos, e ainda assim, em caso de 

eventual erro no dimensionamento desse custo, haveria a possibilidade de absorção pela parcela 

do lucro. 

 



 

  

 É cediço no Tribunal de Contas da União que questões que envolvem a 

definição do percentual do lucro são de ingerência das proponentes, que estabelecem seus 

próprios limites, por sua conta e risco, computando seus custos e a margem de lucro. 

 

(...) a desclassificação de propostas em razão de preço tem por objetivo evitar 

que a administração contrate bens ou serviços por preços excessivos, 

desvantajosos em relação a contratação direta no mercado, ou inexeqüíveis/ 

irrisórios, que comprometam a satisfação do objeto almejado com 

conseqüências danosas à administração. No que se refere a 

inexequibilidade, entendo que a compreensão deve ser sempre no 

sentido de que a busca é pela satisfação do interesse público em 

condições que, além de vantajosas para administração, contemplem 

preços que possam ser suportados pelo contratado sem o 

comprometimento da regular prestação contratada. Não é objetivo do 

Estado espoliar o particular, tampouco imiscuir-se em decisões de ordem 

estratégica ou econômica das empresas. (Acórdão 141/2008 – Plenário). 

Grifo nosso.  

 

(...) Afinal, é preciso um conhecimento muito profundo do objeto contratado, 

seus custos e métodos de produção para que se possa afirmar, com razoável 

grau de certeza, que certo produto ou serviço não pode ser fornecido por aquele 

preço. A questão se torna mais delicada quando verificamos que o valor com 

que uma empresa consegue oferecer um bem no mercado depende, 

muitas vezes, de particularidades inerentes àquele negócio, como por 

exemplo, a existência de estoques antigos, a disponibilidade imediata do 

produto, a economia de escala, etc. Nestes casos pode existir um 

descolamento dos preços praticados por determinado fornecedor em 

relação aos dos demais concorrentes, sem que isso implique sua 

inexequibilidade. (Acórdão 284/2008 – Plenário). Grifo nosso. 

 

 No mesmo sentido é o posicionamento da doutrina: 

 

(...) 5) A questão da inexequibilidade – O tema comporta uma ressalva prévia 

sobre a impossibilidade de eliminação das propostas mais vantajosas para o 



 

  

interesse sob a tutela do Estado. A desclassificação por inexequibilidade 

apenas pode ser admitida como exceção, em hipóteses muito restritas. (...) O 

núcleo da concepção ora adotada reside na impossibilidade de o Estado 

transformar-se em fiscal da lucratividade privada e na plena 

admissibilidade de propostas deficitárias (...) 5.1.) A questão fundamental 

não reside no valor da propostas, por mais ínfimo que o seja – o problema é a 

impossibilidade de o licitante executar aquilo que ofertou. (...) Se ele dispuser 

de recursos suficiente e incorrer em prejuízo, essa é uma decisão 

empresarial privada. Sob esse ângulo, chega a ser paradoxal a recusa da 

Administração em receber proposta excessivamente vantajosa (...) 5.2.) 

Se um particular dispuser-se a aplicar recursos para auxiliar o Estado, 

auferindo remuneração irrisória, isso não pode ser vedado por dispositivo 

infraconstitucional. 5.5) Nem se afigura relevante o problema da competição 

desleal e do risco de preços predatórios. Mais precisamente, o tema não 

interessa à Comissão de Licitação, a quem não foram atribuídas 

competências para a defesa da ordem econômica. (...). Logo, se um dos 

licitantes reputar que a oferta realizada no curso do certame caracteriza prática 

reprovável e abuso do poder econômico, a solução não reside em obter a 

desclassificação por inexequibilidade. (...) 5.6) Aliás, observe-se que a 

eliminação de ofertas de valor reduzido pode configurar, por si só, uma 

ofensa aos princípios da competição leal. (...) Insista-se que a prática de 

preços inferiores aos custos  não configura ato ilícito em si mesmo. Se 

um particular dispuser-se a atuar com prejuízo, isso não configura 

automaticamente infração à atividade econômica.” (Comentário à Lei de 

Licitações e Contatos Administrativos, 11ª ed. São Paulo: Dialética, 2005, pgs. 

455 e 456). Grifo nosso. 

 

 Ainda que pudesse se ventilar a ocorrência de inexequibi l idade em 

proposta de qualquer uma das concorrentes, tratar-se-ia de uma presunção relat iva 

e não absoluta, sendo vedada a Administração desquali f icar a empresa sob este 

fundamento como requer a recorrente. 

   



 

  

 Diante do exposto, deve ser julgado improcedente o recurso 

manejado pela Prime.  

  
2.2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 Alega a Recorrente que o atestado de capacidade técnica apresentado na 

licitação para comprovação de qualificação técnica da Quality, emitido pelo Fundo Municipal de 

Saúde de Rio Verde-GO, seria imprestável, por não possuir prazo e quantidade compatível com o 

certame. 

 

 Não procedem as alegações da recorrente, de que o atestado de 

capacidade técnica emitido pela contratante a recorrida em 05 de abril de 2021, não seria válido e 

ou suficiente para demonstrar os serviços prestados pela Quality, porque emitido antes do término 

do contrato.  

 

Cumpre consignar que, não obstante o contrato objeto do atestado de 

capacidade técnica tenha sido firmado em 1º de fevereiro deste ano, no período desta data até a 

data da emissão do atestado (05/04/2021), foram aprovadas e executadas 36 (trinta e seis) ordens 

de serviços, e um total de 108 (cento e oito) orçamentos. 

 

 Cumpre destacar ainda que a recorrida presta serviços de excelência ao 

Fundo Municipal de Saúde de Rio Verde-GO, cumpre integralmente o contrato, o que pode ser 

averiguado por esta(e) D. Pregoeira(o) através de diligência junto ao emissor do atestado, caso 

entenda pertinente e necessário.  

 

 No que toca a suposta obrigatoriedade de a contratante estar vinculada a 

emitir atestado de capacidade técnica aos seus contratados somente após o término dos contratos, 

ou após o período de um ano do seu início, também não procede, pois é uma prerrogativa da 

contratante emitir o documento de acordo com sua discricionaridade, satisfeita às suas exigências 

de aferição de qualidade e realização dos serviços.  

 



 

  

 Esclareça-se que a emissão de atestados de execução de contratos 

administrativos é tema a ser disciplinada no âmbito de cada esfera federada; e, mais 

especificamente, na esfera de cada órgão ou entidade administrativa, segundo suas 

normativas próprias.  

  

  Como se extrai objetivamente da redação do edital, o item não exige 

período ou quantitativo mínimo de execução do serviço. Assim, a recorrente pretende persuadir 

a(o) D. Pregoeira(o) a inovar os termos do Edital, o que é absolutamente vedado pela legislação 

aplicável. Não é legal, data vênia, inovar os termos do Edital e exigir, já ao tempo do julgamento 

da habilitação, requisito não exigido originariamente pelo ato convocatório. 

  

 Aliás, é sintomático, a esse respeito, o fato de a recorrente, invocar 

descumprimento de regra que sequer está prevista em edital. 

 

 Em uma palavra: se o edital de licitação nada dispuser a respeito de períodos 

mínimos de experiência técnica (como in casu), não se pode a Recorrente pretender a inabilitação 

da Recorrida que apresentou atestação regularmente formalizada segundo as regras próprias de 

cada Administração, quando estas não estabelecem períodos mínimos para que a atestação seja 

emitida. Isso parece fora de qualquer dúvida. 

 

 O atestado apresentado pela Recorrida e emitido pelo Município de Rio Verde 

(GO) é perfeitamente válido, e a atestação está em consonância com os termos do edital da 

presente licitação, que, repita-se à exaustão, não exigiu, para os fins da demonstração da 

qualificação técnica, período ou quantitativo mínimo de experiência técnica ou de prestação 

do serviço. 

 

 Caso fosse o objetivo do município exigir período mínimo de atestação, o Edital 

teria prescrito exigência desta ordem – e ela poderia, inclusive, ser impugnada à luz dos parâmetros 

impostos pelo art. 30 da Lei 8.666/93. Mas o edital não o fez. O que não se deve admitir, com o 

máximo respeito, é a intenção de a recorrente induzir esta Comissão a introdução regra limitativa a 

esta altura do curso da licitação, à revelia do instrumento convocatório da licitação. 

 



 

  

 Precisamente para fechar a porta para este tipo de risco é que o ordenamento 

jurídico não admite que licitantes sejam inabilitados pelo desatendimento a exigências não previstas 

no edital de licitação – ou, eventualmente, a exigências impostas por lei. 

 

 Tal matéria já foi abordada na decisão que concedeu a medida liminar no 

Mandado de Segurança interposto pela recorrida em outra disputa, face ato coator proferido na 

licitação de CODANORTE, afirmando categoricamente a Exma. Juíza que: 

 

Verifica-se que a impetrante foi inabilitada, inicialmente, sob o fundamento de 

que “O ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA APRESENTADO NÃO 

CUMPRE OS REQUISITOS MÍNIMOS DO INCISO II, ARTIGO3º, DA IN 

06/20218”.  

 

Como se vê da análise do instrumento convocatório, não há a exigência 

de período mínimo de execução do serviço, tampouco da aplicação das 

normas contidas na referida Orientação Normativa. Colhe-se o seguinte 

trecho do edital de licitação (ID n. 4729023140):. 

 

Sobre a matéria, a Lei n. 8.666/93, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição da República, e institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública, determina a necessidade de comprovação da 

qualificação técnica para a habilitação nas licitações (art. 27), limitando a 

documentação exigível para tal fim (art. 30).  

 

Com isso, entendo que a inabilitação foi ilegal, com a observância dos itens do 

edital e da Lei de Licitações, isto é, houve ato ilegal e abusivo a ensejar a 

medida pretendida. 

 

 No mesmo sentido foi a decisão administrativa que julgou improcedente o 

recurso apresentado pela empresa PRIME no Pregão 43/2021 de Sacramento-MG, em face da 

habilitação desta signatária: 

 



 

  

 

 

 O mesmo ocorreu em licitação lançada pelo município de Lagoa do Ouro-PE, 

conforme julgado em anexo, em que a recorrente utilizou as mesmas alegações e em diversas 



 

  

outras disputas. A recorrente utiliza tais argumentos  em todas as licitações em que perde a 

disputa, na tentativa de vencer o certame a qualquer custo. 

 

 Dito tudo isso, improcedem as alegações da Recorrente, uma vez que lança 

mão de fundamentos inconsistentes que violam os termos do Edital e desobedecem ao princípio da 

vinculação estrita ao ato convocatório, prescrito no art. 3º da Lei 8.666/93. 

 

3. PEDIDOS 

 

Por todo o exposto, requer-se:  

a) O recebimento das presentes contrarrazões, tendo em vista sua tempestividade; 

b) a total improcedência do recurso interposto por PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA; 

c) A continuidade do feito com a homologação e a adjudicação do objeto à QUALITY FLUX 

AUTOMAÇAO E SISTEMAS LTDA, vez que vencedora do certame. 

 

Curitiba, 08 de novembro de 2021. 

 

 

QUALITY FLUX AUTOMAÇÃO E SISTEMAS LTDA 
Elcio Antonio Bardeli 
Sócio Administrador 

 
 
 
 
 

CARLOS EDUARDO CAVALHEIRO 
Advogado 

Oab Pr 48483 
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de MONTES CLAROS / 1ª Vara Empresarial e de Fazenda Pública da Comarca de Montes Claros

PROCESSO Nº: 5011731-95.2021.8.13.0433

CLASSE: [CÍVEL] MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)

ASSUNTO: [Habilitação / Registro Cadastral / Julgamento / Homologação]

IMPETRANTE: QUALITY FLUX AUTOMACAO E SISTEMAS LTDA - ME

IMPETRADO: NÁDIA PATRÍCIA DE SOUZA e outros (2)

DECISÃO

        Vistos, etc.

        

            Cuida-sede MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por QUALITY FLUX

 AUTOMAÇÃO E SISTEMAS LTDA.contraato reputado abusivo e ilegal, praticado pela

pregoeira do Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Ambiental Sustentável do

Norte de Minas -CODANORTE, Sra. Nádia Patrícia de Souza, e pelo Presidente da

  CODANORTE, Sr. Eduardo Rabelo Fonseca,por meio do qual pretende, em liminar,“a

suspensão dos efeitos jurídicos da decisão de inabilitação da Impetrante, e a imediata
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 habilitação da mesma; ou alternativamente acontinuidade do processo licitatório com a

suspensão imediata do processo administrativo e contratação (se já efetuada)”.

               Em breve síntese, sustenta a impetrante que foi desabilitada a participar da

licitação promovida pela pregoeira em virtude da falta de comprovação de qualificação

técnica.

                 que “a decisão queRelata que apresentou recurso administrativo, sendo

rejeitou seu recurso administrativo inovou em suas razões de inabilitação (sem submetê-las ao

contraditório). Além de reproduzir as (improcedentes) razões que embasaram o ato originário

de inabilitação, a decisão que julgou o recurso administrativo agregou uma outra razão

completamente nova e desconhecida da Impetrante”.

               Alega que a decisão que indeferiu o recurso fundamentou a inabilitação da

Impetrante no fato de que ela apresentou declaração falsa de Microempresa, que participa de

capital social de outras empresas e supostamente possui receita superior ao limite legal

permissivo e que o balanço patrimonial da impetrante não foi apresentado de forma completa.

                O impetrado foi notificado para prestar informações prévias e o fez

 4872333098.regularmente em Id.

        DECIDO.

                  O pedido de liminar deve ser deferido, porque comprovados os requisitos

    expressamente previstos no artigo 7º, da Lei 12.016/09, senão vejamos.

          A Constituição da República impôs, como regra, a necessidade de realização

de licitação para as contratações promovidas pela Administração Pública, visando garantir a

igualdade de condições e de oportunidades para, assim, alcançar as propostas mais adequadas

e vantajosas para o Poder Público, em estrita observância aos princípios da legalidade,

moralidade, impessoalidade, publicidade, eficiência e de outros correspondentes (art. 37,

caput, XXI).

               A Lei nº 8.666/93, por sua vez, estabeleceu nos artigos 3º e 41, "caput", o
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objetivo do procedimento licitatório e a obrigatoriedade do respeito às regras do edital pela

Administração Pública, em razão do princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

        Sobre o assunto ensina Hely Lopes Meirelles:

A vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem se

compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma e o modo

de participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na

realização do julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse

documentação e propostas em desacordo com o solicitado. O edital é a

lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os

licitantes como a Administração que o expediu (MEIRELLES, Hely

Lopes, Direito Administrativo Brasileiro. 31 ed. São Paulo: Malheiros,

2005. p. 273). 

               Sob esse prisma, é dever da Administração Pública observar os princípios

constitucionais que conduzem processo licitatório, bem como as normas legais e o

instrumento convocatório.

        Verifica-se que a impetrante foi inabilitada, inicialmente, sob o fundamento de

O ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA APRESENTADO NÃO CUMPRE OSque “

REQUISITOS MÍNIMOS DO INCISO II, ARTIGO3º, DA IN 06/20218”. No entanto, é

  patente a inaplicabilidade da referida instrução normativa, uma vez que, de fato, se trata da

padronização de procedimentos para a emissão de atestados de capacidade técnica pelas áreas

técnicas do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União - CGU, responsáveis

pelo seu fornecimento.

               Como se vê da análise do instrumento convocatório, não há a exigência de

período mínimo de execução do serviço, tampouco da aplicação das normas contidas na

referida Orientação Normativa. Colhe-se o seguinte trecho do edital de licitação (ID n.

4729023140):

8.23.1–Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica

de direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando que a
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licitante prestou serviços similares ao objeto licitado, indicando o

endereço do contratado, de forma a permitir possível diligência para

esclarecimentos

        

        Sobre a matéria, a Lei n. 8.666/93, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da

Constituição da República, e institui normas para licitações e contratos da Administração

Pública, determina a necessidade de comprovação da qualificação técnica para a habilitação

nas licitações (art. 27), limitando a documentação exigível para tal fim (art. 30).

               Com isso, entendo que a inabilitação foi ilegal, com a observância dos itens do

    edital e da Lei de Licitações, isto é, houve ato ilegal e abusivo a ensejar a medida pretendida.

Neste sentido:

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE
SEGURANÇA - HABILITAÇÃO EM PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL E
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL - ATESTADO DE
CAPACIDADE APRESENTADO PELA EMPRESA HABILITADA -
INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE NO PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO - RECURSO DESPROVIDO1. A Lei nº 8.666/93,
em seu art. 27, elenca os requisitos necessários à habilitação dos
interessados nos procedimentos licitatórios, destacando, em seu inciso II,
a qualificação técnica.2. A qualificação técnica é evidenciada, entre
outras exigências, com a apresentação de atestados de capacidade
técnico-profissional e de capacidade técnico-operacional que comprovem
a execução de serviços com características semelhantes ao objeto da
licitação, qual seja, a execução de obras de complementação de sistema
de esgotamento sanitário.3. Apresentados pela empresa habilitada no
procedimento licitatório os atestados de capacidade técnica em
conformidade com o item 1.2, do anexo I, do edital do certame, não há
razão para que seja declarada a sua inabilitação.4. Recurso não provido.
  (TJMG  -   Agravo de Instrumento-Cv   1.0000.19.127509-8/001,
Relator(a): Des.(a) Corrêa Junior , 6ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em
11/02/2020, publicação da súmula em 19/02/2020)
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        Com relação à decisão proferida pelo Presidente da CODANORTE, em sede de

recurso administrativo, verifica-se, do mesmo modo, a existência de ato ilegal apto a ensejar a

concessão da medida liminar.

               Extrai-se pela decisão de Id. 4728908056, que o recurso da impetrante foi

indeferido, mantendo-se a sua inabilitação, em razão de que ela “formalizou declaração falsa

no procedimento licitatório, visto que, diante do que prevê o inciso VII, do §4º do artigo 3º,

da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, não poderia ter se declarado

Microempresa uma vez que, participa do capital de outra pessoa jurídica”.

                 No entanto, ao contrário do que restou fundamentado pelo presidente da

CODANORTE, inexiste demonstração de que a declaração apresentada pelo é falsa por

participar do capital de outra pessoa jurídica.

        Isto porque, depreende-se pela análise do termo de constituição do consórcio

   de ID. 4728908087, que o instrumento possui como objeto apenas a atuação conjunta das

empresas Quality Flux Automação e Sistemas Ltda. - ME e Auto Socorro REMOVCAR Ltda.

- ME na execução do contrato nº 08/2015, realizado com a CETTRANS.

               Logo, não há participação da impetrante no capital de outra pessoa jurídica,

a microempresa ou a empresa de pequeno porte que participe de consórciosendo que

constituído nos termos dos arts. 278 e 279, da Lei nº 6.404, de 1976, como é o caso dos autos,

poderá optar pelo Simples Nacional.

        Sendo a empresa impetrante de pequeno porte, deve ser considerado que ela

cumpriu todas as exigências quanto à qualificação econômico-financeira, uma vez que

apresenta os documentos obrigatórios, quais sejam, o balanço patrimonial, a demonstração do

resultado do exercício e notas explicativas.

                Por fim, que fosse acolhido o fundamento da decisão administrativa de

“falsidade na declaração” apresentada pelo impetrante de que configura como microempresa,

verifica-se que não foi oportunizado a ele dizer nos autos sobre suposta matéria, sendo tolhido
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do direito ao contraditório e ampla defesa. No âmbito federal, o direito do administrado em “

formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais serão objeto de

consideração pelo órgão competente” é assegurado pelo art. 3º da Lei 9.784/99.

            Nesse contexto, é nula adecisão administrativa que invoca questão que não foi

   objeto de discussão, a qual deveria estar sujeita ao contraditório, bem como a quando há

   inovação naapresentação de matéria em recurso, como no caso dos autos, culminando com a

invalidação dos atos decorrentes.

                  Em face do exposto,DEFIRO O PEDIDOLIMINAR paradeterminara

 suspensão dos efeitos da decisão que inabilitou o impetrante, com a continuidade do processo

   licitatório nº 035/2021 com a sua habilitação, até decisão final a ser proferida neste writ. Em

caso de já ter havido a contratação, deverá ser suspensa.

                 Notifique-se o impetrado para prestar informações complementares, em dez

dias.

                  Cientifique-se o órgão de representação da autoridade coatora, a

CODANORTE.

        Em seguida, ao Ministério Público, por dez dias.

          Então, conclusos para sentença.

        Cumpra-se. Int.

 

MONTES CLAROS, data da assinatura eletrônica.                        

ROZANA SILQUEIRA PAIXAO

Juiz(íza) de Direito

Rua Raimundo Penalva, 70, Vila Guilhermina, MONTES CLAROS - MG - CEP: 39401-010 
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